
 
 

EMENDA N.º 1 AO PROJETO DE LEI N.º 31/2024  
 
 

Dê-se à Ementa e ao artigo 1º do Projeto de Lei n.º 31/2024 a seguinte redação: 
 
“Institui a Semana Municipal da Educação no Trânsito e dá outras providências.  

 

....................................................................................................................................... 

 

Art. 1º. Fica instituída o Semana Municipal de Educação no Trânsito, a ser realizada 

no mês de setembro, mais especificamente nos dias úteis que antecedem o Dia Nacional do Trânsito, 

que ocorre no dia 25 (vinte e cinco) do mesmo mês.” 

 
Unaí (MG), 12 de abril de 2024; 80º da Instalação do Município. 

 
 
 
 
 

VEREADOR EUGÊNIO FERREIRA   
Relator Designado 
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